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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei N. 1841/06 de 07 de junho de 2006. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO PARA O EXERCÍCIO DE 2006.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar dentro do Fundo Municipal de Saúde do Município de Bom Retiro para o Exercício de 2006, na seguinte dotação orçamentária:

12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.025.4001 – Manutenção dos Serviços Gerais de Saúde

3.3.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.03 (15% Saúde)..........................................................R$  25.000,00

10.301.025.4002 – Manutenção da Farmácia Básica

3.3.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.06 (15% Saúde)..........................................................R$  25.000,00


TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO............................................. R$ 50.000,00

Artigo 2º - Para fazer face a presente suplementação, fica parcialmente anulada a dotação orçamentária abaixo especificada:

12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.025.4001 – Manutenção dos Serviços Gerais de Saúde

3.3.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recursos vinculados 0.1.06 (Transferência SUS).........................R$  25.000,00

10.301.025.4002 – Manutenção da Farmácia Básica

3.3.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.03 (15% Saúde)..........................................................R$  25.000,00


TOTAL DA ANULAÇÃO........................................................... R$ 50.000,00

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º -  Revogando-se  as disposições em contrário.


Bom Retiro, 07 de Junho de 2006.

JAIR JOSÉ FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Administração e Fazenda
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